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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646713
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 951 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2010/97046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso 
ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019, liNdalVa doS SaNToS 
SoUZa, mat. nº 5160820/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.262,93 (um mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (11.262 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.262,93) 1.262,93

Total de Proventos 1.262,93

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646716
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 907 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/15415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da lei nº 
6.839/2006 (Pccr da UEPa); art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, liNo da foNSEca NUNES, mat. nº 3279430/1, na 
função de Zelador, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.408,86 (dois mil, quatrocentos e oito reais e oitenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
Gratificação Universitária – 30%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de
Encarregado de Estação rodoviária – fG-4 – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  330,00
  75,54
  903,32

  2.408,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 666 de 26 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/542081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, lUcilENE lEoNor da GaMa coSTa, mat. nº 
239127/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1.100,00
 605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646611
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 940 de 14 de aBri de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/344873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo alVES doS SaNToS, mat. nº 211680/1, 
na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646818
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 893 de 12 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/133970.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso 
iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria alaidES da SilVa SarMENTo, mat. 
nº 6024874/3, no cargo de Professor classe ii, nível a, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.585,68 (nove mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 104,29h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.100,12
  1.095,11
  319,52

  2.556,18
  319,52

  3.195,23
  9.585,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 646828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 883 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154518.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 


